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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 007/2018

Define regras para fabricação e comercialização de carimbos de profissões regulamentadas por meio de lei, e dá outras providências.
 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º - Esta Lei define regras para fabricação e comercialização de carimbos de profissões regulamentadas por meio de Lei no Município de Araxá. 

 



Art. 2º - A empresa que elabora, fabrica, produz ou comercializa carimbo profissional somente poderá fazê-lo mediante a apresentação pelo signatário de seu registro de inscrição junto ao órgão representativo e fiscalizador da profissão, para a confirmação de seus dados.

 



Parágrafo Único – O signatário poderá ser representado por outra pessoa, desde que esta compareça à empresa munida de procuração legal registrada em cartório, cujo documento original ficará retido no estabelecimento. 

 



Art. 3º - A entrega da mencionada identidade para a conferência dos dados é obrigatória, cabendo ao estabelecimento fazer uma cópia do documento para constar nos seus arquivos.

 



Art. 4º - A retirada do carimbo somente poderá ser feita pelo profissional que o requereu.

 



Parágrafo Único – A retirada do carimbo poderá ser feita por representante, se munido de procuração legal para esse fim, cujo documento original registrado em cartório ficará retido na empresa. 

 



Art. 5º - O estabelecimento que fabricar carimbo em desconformidade com o disposto nesta Lei ficará sujeito à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.

 



Parágrafo Único – Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro; persistindo na infração, o fechamento do estabelecimento e restrição de suas atividades industrial e comercial.

 



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de fevereiro de 2018.

Robson Magela

Vereador/PRB

Justificativa:
 



A apresentação deste Projeto de Lei foi motivada pelo aumento do número de casos de falsificação de atestados e outros documentos em todo o país com a utilização de carimbos falsos de profissões regulamentadas por meio de leis como: médicos, enfermeiros, veterinários, psicólogos, engenheiros, arquitetos, advogados, dentistas, corretor de imóveis, nutricionistas, educadores físicos e outras.

 



Este Projeto visa evitar a falsificação de carimbos de profissões regulamentadas por meio de Leis em Araxá, pois, os estabelecimentos terão que exigir a documentação dos profissionais e arquivar uma cópia do registro profissional do comprador. 
 



A população e os próprios profissionais podem ser vítimas de pessoas mal-intencionadas que falsificam carimbos para aplicar golpes ou oferecer vantagens ilícitas. 

 



Até onde é de conhecimento deste vereador, não existem registros de carimbos de profissões regulamentas em Leis que foram falsificados em Araxá. Porém, este Projeto de Lei irá prevenir esta situação que pode causar prejuízos para a sociedade e dará mais segurança aos estabelecimentos que fabricam carimbos aos profissionais que necessitam do mesmo e para a população em geral. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de fevereiro de 2018.

Robson Magela

Vereador/PRB
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